
 

00 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

 

  

  

PRIMEIRO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA ÚNICA PLANEJAMENTO EM 
COMUNICAÇÃO LTDA., PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5a Avenida, 750 — Centro 
Administrativo da Bahia (CAB), Salvador — BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Superintendente, Frederico Wellington Silveira Soares, e a 
EMPRESA ÚNICA PLANEJAMENTO EM COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ N° 
00.266.746/0001-41, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 
seu sócio, Marcelo Eduardo Pereira de Azevedo, CPF/MF 409.509.055-34, resolvem 
aditar o Contrato Original protocolado sob o n° 003.0.230931/2015, com base no Edital de 
Licitação, modalidade Concorrência n° 001/2016, observadas as disposições da Lei 
Estadual/BA n° 9.433/05 de Licitações e Contratos Administrativos, celebram este Termo 
Aditivo ao Contrato n° 190/2016 — SGA, nos termos e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as CLÁUSULAS SEGUNDA, DÉCIMA e o 
APENSO I do contrato original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços de 
publicidade, por intermédio de agência de propaganda. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 

2.1 O item 2.5 da CLÁUSULA SEGUNDA passa a vigorar com a redação a seguir: 

"2.5 Os prazos máximos para a execução de cada serviço interno executado pela 
CONTRATADA, contados a partir do recebimento das respectivas ordens de 
serviços, serão aqueles definidos em cada ordem de serviços, conforme as 
peculiaridades e complexidades de cada demanda;" 

2.1.1 Em razão da alteração do item 2.5 acima, ficam suprimidos os prazos 
originalmente consignados no APENSO I do contrato; 

2.2 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA DÉCIMA fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com início em 06 de janeiro de 2018 e término em 05 de janeiro de 2019. 

2.3 Fica alterado o APENSO I do contrato, em razão da concessão da revisão de preços 
prevista na CLÁUSULA NONA, de modo que os preços unitários estabelecidos passam a 
ter como referência a tabela SINAPRO/BA relativa ao biênio 2017/2018. 

2.4 Ficam acrescidos ao APENSO I do contrato novos serviços passíveis de contratação 
entre as partes, bem como ficam excluídos outros serviços não mais executáveis, em razão  - 
da atualização e incremento de itens à tabela SINAPRO/BA relativa ao biênio 2017/2018. 
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erinte 

ilveura Soares 
dente 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente 
alteradas por este Termo Aditivo. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo. 

Salvador, 28 de dezembro de 2017. 

PELA CONTRATADA: 	 90,Y£4 1°  
Marcelo Eduardo Pereira de Azevedo 

Sócio 

TESTEMUNHAS: 1. 

2. 
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ÁUREA LÚCIA SOUZA SAMPAIO LOEPP, Procurador(a) de Justiça. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei 
Complementar n° 11/1996 relativas ao 2° período de 2016, de pendente confirmar, para gozo fracionado de 20/08 a 29/08/ 
2018 e de 17/09 a 26/09/2018. SIGA n°s 63037.1/2017 e 63038.1/2017. 
CLÁUDIA VIRGIN IA SANTOS BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. Transferência de férias com base no art..166 da 
Lei Complementar n° 11/1996 relativas ao 1° período de 2017, de pendente confirmar, para gozo fracionado de 16/04 a 25/04/ 
2018. SIGA n°62461.1/2017. 
HELIETE RODRIGUES VIANA, Promotor(a) de Justiça da Capital. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei 
Complementar n° 11/1996 relativas ao 2° período de 2016, de pendente confirmar, para gozo fracionado de 25/04 a 04/05/ 
2018. SIGA n°62786.1/2017. 
HELIETE RODRIGUES VIANA, Promotor(a) de Justiça da Capital. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei 
Complementar n°11/1996 relativas ao 1° período de 2017, de pendente confirmar, para gozo de 03/09 a 22/09/2018. SIGA n° 
62785.1/2017. 
IZABEL CRISTINA VITÓRIA SANTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei 
Complementar n° 11/1996 relativas ao 1° período de 2018, de 08 a 27/01/2018, para gozo de 15/02 a 06/03/2018. SIGA n° 
64582.1/2017. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei 
Complementar n° 11/1996 relativas ao 2° período de 2007, de pendente confirmar, para gozo fracionado de 14/03 a 23/03/ 
2018. SIGA n°62478.1/2017. 
JULIANA VARELA RODRIGUES DE BARROS, Promotor(a) de Justiça da Capital. Transferência de férias com base no art. 166 
da Lei Complementar n° 11/1996 relativas ao 2° período de 2017, de pendente confirmar, para gozo de 25/06 a 14/07/2018. 
SIGA n°63976.1/2017. 
LEONARDO DE ALMEIDA BITENCOURT, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. Transferência de férias com base no art. 
166 da Lei Complementar n° 11/1996 relativas ao 1° período de 2018, de 05 a 24/02/2018, para gozo de 23/07 a 11/08/2018. 
SIGA n°64547.1/2017. 
MARIAALICE MIRANDA DA SILVA, Procurador(a) de Justiça. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei Complementar 
n° 11/1996 relativas ao 2° período de 2017, de 12/03 a 21/03/2018, para gozo fracionado de 10/12 a 19/12/2018. SIGA n° 
63446.1/2017. 
MARIA LUISA MOREIRA DA SILVA, Procurador(a) de Justiça. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei Complementar 
n° 11/1996 relativas ao 2° período de 2017, de pendente confirmar, para gozo fracionado de 07/03 a 16/03/2018. SIGA n° 
64133.1/2017. 

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS: 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
GABINETE 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO N° 190/2016-SGA 
Processo: 003.0.31364/2017. 
Parecer Jurídico: 1207/2017. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Única Planejamento em Comunicação Ltda., CNPJ n°. 00.266.746/ 
0001-41. 
Objeto contratual: prestação de serviços de publicidade. 
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 06 de janeiro de 2018 
até 05 de janeiro de 2019; alterar o APENSO I do contrato, em razão da concessão de revisão de preços, de modo que os 
preços unitários estabelecidos passam a ter como referência a tabela SINAPRO/BA relativa ao biênio 206/2017. 
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0029 - Ação (P/A/OE) 2050 - Destinação de Recursos 100 - 
Natureza de Despesa 33.90.30/33.90.32/33.90.39. 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO N°002/2017-SOA 
Processos: 003.0.29954/2017 e 003.0.28544/2017. 
Parecer Jurídico: 1218/2017. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP Serviços de Segurança Eireli, CNPJ n°. 00.435.781/0001-47. 
Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância patrimonial armada, em unidades do Ministério Público na capital e no 
interior do Estado da Bahia. 
Objeto do aditivo: alterar a Cláusula Quarta e o APENSO I do contrato original, em razão da concessão de revisão de preços 
de acordo com a convenção coletiva de Trabalho 2017/2018, de modo a alterar o valor global máximo estimado do contrato 
de R$ 7.852.407,24 (sete milhões oitocentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e sete reais e vinte e quatro centavos) para 
R$ 8.301.511,56 (oito milhões trezentos e um mil quinhentos e onze reais e cinquenta e seis centavos), o que equivale a 
acréscimo aproximado de 5,72% aos preços atualmente praticados. 
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 03.122.503.2000 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37. 
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